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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

Processo Licitatório nº 001/2020 

O Município de Carmo do Paranaíba/MG torna público para os interessados, 

nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 

10.520 de 17/07/2002, Lei Estadual nº 14.167 de 10/01/2002, Decreto Municipal nº 

1.908 13/07/2006, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e Decreto Municipal nº 

5.753 de 09/01/2019, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na 

modalidade PRESENCIAL, do tipo menor preço por unitário por item, cujo objeto 

é a aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um 

período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações 

constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Carmo do Paranaíba. Os envelopes de proposta e habilitação poderão 

ser encaminhados ao Setor de Compras e Licitações localizado à Praça Misael Luiz 

de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 38.840-000, onde serão 

PROTOCOLADOS, impreterivelmente, até as 13:00 horas do dia 27 de janeiro de 

2019. Às 13:10 (treze) horas e 10 (dez) minutos será o início do credenciamento das 

empresas que tiverem efetuado o protocolo de seus envelopes. O pregão será 

realizado pela Pregoeira legalmente designada, tendo como Equipe de Apoio 

também designada pelo Decreto nº 5.753 de 09/01/2019. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período 

de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no 

Termo de Referência, a fim de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Carmo do Paranaíba. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário por item, 

observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às 

especificações do objeto, com um valor total estimado de R$ 134.802,00. 

2. SECRETARIA SOLICITANTE 
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 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

3.  CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. O edital completo encontra-se no site oficial da prefeitura 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br. 

3.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem 

necessários serão publicados no site da AMM – Associação Mineira de Municípios 

e/ou no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br sendo que o acompanhamento 

destas informações será de total responsabilidade das licitantes. 

3.3. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá 

ser enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital. 

3.4. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e bem como as publicações no site da AMM – 

Associação Mineira de Municípios, visando ao conhecimento de possíveis alterações 

e avisos.  

3.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

preferencialmente para o e-mail compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, 

protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), até 02 (dois) 

dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas. 

3.6. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 

encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no site 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os interessados.  

3.7. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 

que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 

consultar o site com freqüência.  

3.8. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 2º 

dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 
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compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Protocolos, 

dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição.  

3.8.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ 

e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 

sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 

pública).  

3.8. Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha 

sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam 

intempestivas.  

3.9. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas.  

3.10. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para 

conhecimento de todos os interessados.  

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica que seja 

credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 

4.2. A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às 

condições deste edital. 

4.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual 

somente poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que 

será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório. 

4.4. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
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4.4.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de 

recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993”. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam, DOU de 04.10.2011). 

4.4.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar neste Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. Será consultada no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensa (CEIS) no site 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa. 

4.4.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, 

bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, 

dirigente ou responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

4.4.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

4.4.5. Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 

tido vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) 

dias, anteriores à data da publicação deste edital; 

4.4.6. Consórcios1. 

4.5. A observância das vedações do item 4.4 e subitens, é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades 

cabíveis. 

4.6. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante nos documentos de 

credenciamento apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 

                                                
1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no referido Pregão Presencial. 
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implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos 

para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

5. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

5.1. A condição Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações é necessária para participação neste certame e deverá ser comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme modelo constante do Anexo V. 

5.2. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 

penal e administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

5.3.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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6. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O 

PREGOEIRO ANTES DE SE INICIAR A SESSÃO – FORA DOS ENVELOPES) 

6.1. Somente serão credenciadas as empresas que tiverem protocolado seus 

envelopes na data e horários indicados no edital. 

6.2. No dia, hora e local designados no edital, o interessado ou seu representante 

legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro. 

6.3. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão 

Presencial por seu sócio administrador, desde que apresente cópia simples e 

original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado da empresa 

ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado ainda de cópia 

simples e original ou cópia autenticada do documento oficial com foto (RG, CNH ou 

outro documento equivalente). 

6.3.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 

instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme 

modelo do Anexo IV, com firma reconhecida, comprovando a outorga de 

poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os 

demais atos inerentes ao Pregão Presencial, acompanhado ainda de cópia 

simples e original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 

atualizado da empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

juntamente com cópia simples e original ou cópia autenticada do documento 

oficial com foto (RG, CNH ou outro documento equivalente) do credenciado 

ou procurador. 

6.4. O credenciamento da licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 

implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 

inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

6.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

6.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, 

inviabilizará a participação do mesmo no certame. Neste caso, o portador dos 

envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não podendo rubricar documentos 
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ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 

desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 

respectivo envelope será entregue à licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-

la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, 

com o intuito de ampliar a disputa. 

6.7. No momento do credenciamento, o representante do licitante deve apresentar, 

fora de envelope: 

a) declaração, conforme modelo do Anexo III, de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02. Não 

sendo apresentada a declaração conforme modelo Anexo III, sendo possível a 

impressão da declaração na sessão do Pregão Presencial, o representante 

devidamente credenciado, poderá preencher e assinar tal Declaração; 

b) se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, declaração, conforme modelo do Anexo 

VI, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, nos termos do art. 3º da citada 

Lei, e de que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo. 

Obs.: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 

penal e administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1.  Após o encerramento do credenciamento dos representantes dos licitantes, 

o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do Pregão. 

7.2.  Aberta a sessão, o(a) Pregoeiro(a) procederá à conferência e rubrica dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação protocolados e passará para 

conferência e rubrica do(s) representante(s) presente(s). 

7.2.1. As licitantes que enviarem os envelopes “Documentação de 

Habilitação” e “Proposta de Preços”, sem representante credenciado, 

deverão encaminhar, em envelope separado, a declaração do Anexo III e 
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Declaração do Anexo VI (observar item 5 do edital), assim terão sua 

proposta escrita aceita. No entanto, a ausência de representante implicará 

na desistência de ofertar lances verbais e de manifestar sua intenção de 

interpor recurso administrativo quanto às decisões tomadas neste certame 

licitatório. 

7.3. O(a) Pregoeiro (a) após a abertura das Propostas Comerciais procederá à 

verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

desclassificará aquelas que estiverem em desacordo e divulgará os preços cotados 

pelos licitantes. 

7.3.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 

comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, 

sendo agendada nova data e horário para sua continuidade. 

7.4. As propostas serão ordenadas em ordem decrescente e o (a) Pregoeiro (a) 

classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de “menor preço unitário 

por item”, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em 

até 10% (dez por cento) deste valor para participarem de lances verbais. 

7.4.1. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 

definidas neste item, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

7.4.2. Ocorrendo hipótese de igualdade entre propostas de menor preço por 

item, sem oferecimento de lances verbais, o(a) Pregoeiro(a) realizará sorteio 

para efetuar a classificação das propostas, na forma estabelecida no § 2º do 

art. 45 da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006. 

7.5. Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço por item/lote. 

7.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 

encerrada a etapa de lances. 
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7.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o 

lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir 

sobre sua aceitação. 

7.9. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 

“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

de sua habilitação. 

7.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

7.11. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 

licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 

deste Edital. 

7.11.1. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com 

o licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o Município de 

Carmo do Paranaíba, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.12. Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do 

Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data 

para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

7.13. Na sessão lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os 

atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

7.14. Recomenda-se que todos os representantes das licitantes permaneçam na 

sessão até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, 

sob pena de decadência do direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a) 

Pregoeiro(a). 
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8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser 

apresentadas, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 

desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. O Município de Carmo do Paranaíba fornecerá a cada licitante, modelo de 

Proposta de Preços (Anexo I), que a licitante apresentará preenchido, em todos os 

campos, em português, por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

rubricadas em todas as folhas e assinada pelo representante legal, na forma do 

Anexo I deste edital. 

9.2. Não serão consideradas as propostas apresentadas por e-mail, fax, telex, fac-

símile, e telegrama, em nenhuma situação. 

9.3. Nos preços apresentados deverão estar consignados salários, fretes, tributos, 

contribuições, transporte, mão de obra, materiais e outras despesas de qualquer 

natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito atendimento do objeto deste 

processo. 

Envelope 2 - Documentação 

Município de Carmo do Paranaíba-MG - Setor de Compras e Licitações 

Pregão Presencial nº: 001/2020 

Data de abertura: 27/01/2020 

Razão Social da Empresa: (citar o nome da empresa) 

 

Envelope 1 - Proposta de Preços 

Município de Carmo do Paranaíba-MG - Setor de Compras e Licitações 

Pregão Presencial nº: 001/2020 

Data de abertura: 27/01/2020 

Razão Social da Empresa: (citar o nome da empresa) 
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9.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta 

licitação. 

9.5. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou inabilitação de todas as 

licitantes, a Administração procederá na forma do parágrafo 3º do art. 48 da Lei nº 

8.666/93. 

9.6. A Proposta de Preços deverá conter: 

9.6.1. Nome ou razão social, endereço, telefone, fax, e-mail, número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou CPF quando se tratar de 

Pessoa Física; nome e número do Banco, Agência, localidade e Conta 

Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o 

objeto. 

a) O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá 

a nota fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, 

indispensável para emissão do termo contratual/instrumento equivalente, 

empenho da despesa e realização do pagamento. 

b) Deverão estar inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, 

carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se 

houver, para o fiel atendimento do objeto. A omissão de qualquer despesa 

necessária ao fornecimento do objeto será interpretada como não existente 

ou inclusa nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. 

c) A descrição completa, detalhada e individualizada de todos os itens 

cotados seguindo preferencialmente o modelo constante do Anexo I deste 

edital, datada, impressa e assinada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou 

entrelinhas, assinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante 

com poderes para tal investidura, contendo informações e declarações 

conforme modelo constante do Anexo I, deste edital. 

d) Descrição completa do objeto (marca/modelo) dos produtos/serviços 

ofertados, conforme especificações constantes dos Anexos I e II.  
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Em se tratando de: 

Serviços colocar a expressão SV ou a marca da empresa no campo 

marca.  

Produtos fabricação própria colocar a marca da empresa no campo 

marca. 

e) o preço unitário e o preço total em moeda nacional, do(s) item(ns)/lote(s) 

cotado(s). 

f) Somente serão aceitas propostas cotadas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, sob pena de desclassificação. 

g) Validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data de abertura da mesma. 

h) Caso este prazo não esteja expressamente indicado na Proposta de 

Preços, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

i) Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura da ata de registro/instrumento equivalente, as 

licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

j) Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser 

solicitada prorrogação da validade das mesmas a todas as licitantes 

classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do 

Município de Carmo do Paranaíba. O(a) Pregoeiro(a) determinará o prazo 

para responderem a solicitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

k) A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 

subitem anterior, dependerá do consentimento das licitantes quanto à 

respectiva proposta. 

9.6.2. A apresentação da Proposta de Preços na licitação será considerada 

como evidência de que a licitante examinou completamente o edital e todos 

os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve do MUNICÍPIO 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso, e considera que o 
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edital desta licitação lhe permitiu preparar a proposta de preços de maneira 

completa e totalmente satisfatória. 

9.6.3. Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado 

que qualquer licitante, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, 

apresentou mais de uma proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se, as 

licitantes eliminadas, às sanções cabíveis.  

9.6.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da 

proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.6.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações dos 

produtos/serviços ofertados ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas 

a sanar evidentes erros formais, nem serão admitidas alegações de enganos, 

erros ou distrações na elaboração das propostas de preços, como 

justificativas de solicitação de quaisquer acréscimos, de reequilíbrio 

econômico-financeiro da ata de registro de preços/instrumento equivalente, de 

indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza. 

9.6.6. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação 

indicada por extenso prevalecerá sobre a numérica. 

9.6.7. A cotação apresentada e levada em conta, para efeito de julgamento, 

será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6.8. Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às 

condições estabelecidas no item 9.6.1 e 9.6.2. 

9.6.9. A Proposta de Preços poderá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa. 

9.6.10. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor 

de referência desta licitação. 
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10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para 

habilitação no certame: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na 

Junta Comercial competente, ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei federal 12.440, de 07 de 

julho de 2011, em vigor; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

                                                
2NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posterior ainda não consolidadas. 
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i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá abranger 

quaisquer tributos municipais. Em caso de divisão da fiscalização tributária deverão 

ser apresentadas certidões relativas aos tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento 

dos envelopes;  

l) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 

Anexo V; 

m) Documento que comprove de que a empresa licitante é revendedora autorizada 

homologada Autodesk. 

10.2. O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) 

ou d) deste item (10) deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto 

deste edital.  

10.2.1. Os documentos descritos nas alíneas a), b), c) ou d) podem ser 

substituído pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo 

Município de Carmo do Paranaíba/MG em vigor; sendo que o ramo de 

atividade também deverá ser compatível ao objeto deste edital; 

10.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, 

grampeada e/ou encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos 

protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital. 

10.4. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, 
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por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não 

autenticada, desde que seja exibido juntamente com esta, o seu original, para 

autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, ou por publicações 

em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por esta Equipe de 

Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 

veracidade.  A licitante que pretender autenticação de documentos via Comissão de 

Pregão, deverá comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e 

cópia dos mesmos. Fica facultado ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos 

no dia da sessão. 

10.4.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja 

autenticidade será verificada via consulta no site correspondente, pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão aceitas cópias simples. 

10.4.2. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da 

habilitação, se houver observadas as penalidades cabíveis.  

10.4.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da 

Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da 

empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à 

legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, 

para fins de habilitação. 

10.5. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da 

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, 

devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento dos 

produtos/serviços, se for o caso): 

10.5.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da matriz, ou; 

10.5.2. Se a licitante for a filial3, todos os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos 

                                                
3NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o 
direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada 
um deles um domicílio tributário. 
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Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização; 

10.5.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

10.6 - As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, 

poderão ser inabilitados, não se admitindo complementação posterior à sessão de 

abertura do certame. 

10.6.1. O(a) Pregoeiro(a), visando atender ao interesse público, poderá verificar 

e/ou atualizar dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à 

internet, desde que seja feita durante a própria sessão. 

10.6.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos 

de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

10.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição. 

10.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do 

pregão, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. A 

licitante declarada vencedora será notificada para no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, regularizar a documentação; 

10.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
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Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos; 

10.7.3. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições 

disciplinadas no subitem 10.7.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, com base no 

art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

10.8. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da 

Comissão de Pregão, os envelopes de documentação de habilitação das demais 

licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, após a homologação da licitação, devendo 

as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

10.9. Eventuais falhas e omissões na documentação de habilitação poderão ser 

sanadas na sessão pública do Pregão Presencial, inclusive verificação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificada pelo(a) Pregoeiro(a).  

10.10. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

edital e seus anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

10.11. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for 

possível assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante 

vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação 

das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

10.12. Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor;  

10.13. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 

documentos de habilitação/proposta apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação/desclassificação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G. (Ministério 

Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.14. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, conforme 

informado no Termo de Referência. 

11.  RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 11.1.1. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, 

exceto quando manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) 

puder decidir de plano. 

11.1.2. O recurso poderá ser apresentado de forma eletrônica no email: 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ 

e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 

sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 

pública) ou ainda protocolado no setor de Protocolos do Município localizado 

na rua Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba - 

MG,  CEP: 38.840-000 dirigido ao Pregoeiro(a), que encaminhará a 

procuradoria para análise e posteriormente a Autoridade Superior. 

 11.1.3. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por 

recursos endereçados por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 

caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por 

isso, sejam intempestivas. 
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 11.1.4. O email do recurso em conformidade com o item 11.1.2 deste edital 

será impresso e juntado ao processo, sendo considerado devido e 

protocolado. 

11.2. A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão 

Presencial, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

11.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. O resultado do recurso será comunicado a todas as licitantes via correio 

eletrônico. 

 12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, 

quantitativo, nº e modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de 

preços/instrumento equivalente, preço unitário e preço total do(s) produto(s), 

devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, acompanhada 
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das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente 

em dia a sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba. 

13.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

13.4. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos 

para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

13.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do 

CNPJ indicado pela empresa em sua Proposta de Preços (Anexo I do edital). 

13.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 

disposições da lei federal 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as 

disposições da  Lei Federal 8.666/93. 

14. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, e da proposta aceita. 

14.1.1. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação para assinar o contrato ou instrumento 

equivalente. 

14.1.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, 
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serão convocados as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (dias) dias a contar da 

comunicação.  

14.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

 15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES  

 15.1. A licitante é responsável:  

 15.1.1. Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada 

diretamente por seus representantes, não cabendo o Município de Carmo do 

Paranaíba responsabilidade por eventuais danos decorrentes de terceiros;  

15.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação;  

15.1.3. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital 

nas condições estabelecidas, caso seja a vencedora da licitação;  

15.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus 

anexos; 

15.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não 

sendo admitida alegação posterior de desconhecimento.  

15.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a:  

15.2.1. Cumprir todas as normas e condições do presente Edital e;  

15.2.2. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições 

necessárias ao pleno atendimento do objeto pela licitante vencedora. 

16. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. São obrigações da CONTRATADA: 

16.1.1. Entregar os bens de acordo com o especificado neste Edital e seus 

anexos. 

16.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante quanto ao objeto contratado; 

16.1.3. Entregar os objetos no local e prazo estipulado; 

16.1.4. Substituir, no prazo de determinado por este Município, o objeto que 

esteja em desacordo com as especificações contidas no termo de referência, 

sem acréscimo de valor. 

16.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que 

incidam sobre a execução do contrato; 

16.1.6. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em 

ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a 

execução do contrato; 

16.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, 

ou venham a incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato; 

 16.1.8. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes 

forem solicitadas; 

 16.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados por seus 

empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 

14 e 20; 

 16.1.10. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de 

execução do contrato/ata; 

 16.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 
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forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora licitado, 

ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos; 

 16.1.12. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua 

boa execução, de modo que a entrega do produto seja realizada com esmero 

e perfeição e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, 

vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial. 

 16.1.13. Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações 

estabelecidas nos Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e 

seus anexos. 

16.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

16.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou 

recusar o produto/serviço em desacordo com as especificações; 

16.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive 

comunicado por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração e endereço de cobrança, bem como, qualquer ocorrência 

relacionada com a entrega do produto; 

16.2.3. Fiscalizar se os produtos estão sendo entregues/prestados conforme 

as especificações e exigências estabelecidas no contrato/ata; 

16.2.4. Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 

16.2.5. Realizar o pagamento dos materiais, nos termos do contrato. 

16.2.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, 

sendo o gestor e fiscal do contrato. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Aos licitantes: 

 17.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 

Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba, pelo prazo de até 5 
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(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% 

do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO 

que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da 

não aceitação das condições da primeira colocada. 

17.2. À contratada: 

17.2.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta 

ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei Federal 8.666/93 e no 

art. 7º da Lei Federal 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento 

licitatório. 

17.2.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 

30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos 

de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

17.2.2. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de 

caso fortuito, força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

18. DO REAJUSTE 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência. 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização do objeto a ser entregue será exercida por representante da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a 

CONTRATADA (Art. 67 de Lei Federal N.º 8.666/93). A fiscalização será exercida 

por representante da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará 

ciência a CONTRATADA (Art. 67 da Lei Federal N.° 8.666/93). A gestão do contrato 

será realizada pela servidora Rosane Gonçalves de Moraes, arquiteta do Setor de 

Obras e Desenvolvimento Urbano, arquiteta da Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. A fiscalização do contrato caberá ao servidor Fernando 

Ferreira Rocha, engenheiro civil do Setor de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei 

Federal 8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte o serviço/produtos em desacordo com o Contrato. 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria e correrão no exercício de 2020 à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias informadas pelos órgãos requisitantes conforme a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, nos exercícios 

seguintes, correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as 

despesas da mesma natureza: 
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* dotação reduzida nº 572 - 01 0000 0000 0000. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de 

seus termos. 

22.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos 

documentos, após sua apresentação. 

22.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 

como da documentação de habilitação apresentadas na sessão. 

22.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento, suspender a sessão pública para promover diligências e consultas 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando nova data e horário para 

prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes. 

22.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

22.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de 

Apoio – Setor de Licitações. 

22.7. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

do objeto deste Pregão Presencial. 

22.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente edital. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
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de expediente no Município de Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no 

edital observarão para todos os efeitos o horário de Brasília. 

22.10. A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

22.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento dos documentos e classificação, este prazo será reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o 

Foro competente será o da Comarca de Carmo do Paranaíba- MG. 

22.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre 

o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, 

preferencialmente via email compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br dirigido ao(a) 

Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado no Setor de Protocolo do Município de 

Carmo do Paranaíba, no endereço Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, 

Carmo do Paranaíba - MG, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data de início dos trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por 

escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a 

todos os interessados.  

22.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos 

seus limites legais. 

22.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital:   

22.15.1. Anexo I - Proposta de Preços  

22.15.2. Anexo II - Termo de Referência  

22.15.3. Anexo III - Declaração Referente à Habilitação 

22.15.4. Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento 

22.15.5. Anexo V - Declaração de Empregador Pessoa Jurídica 
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22.15.6. Anexo VI - Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno 

Porte 

22.15.7. Anexo VII - Minuta do Contrato 

Carmo do Paranaíba, 14 de janeiro de 2020. 

Simeire Silva Moreira Cunha 
Pregoeira 
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um 

período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações 

constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição e renovação de assinaturas de uso de softwares Autodesk 

atenderão às necessidades da Prefeitura de Carmo do Paranaíba, para a devida 

regularização do uso do mesmo, visto que os já utilizados se encontram com as 

licenças expiradas. A plataforma vem sendo utilizada pela Secretaria de Obras e 

Desenvolvimento Urbano para projetos e obras, justificando-se assim a necessidade 

da aquisição para a preservação dos documentos existentes e a criação de novos 

através de software legalizado. O software é de importância para o desenvolvimento 

de estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, saneamento e demais 

aplicações de infraestrutura e edificações.  

2.2. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e 

serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 4.288/2017, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. A 

contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento 

municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas comprometidas 

com o desenvolvimento. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. A aquisição das licenças e renovação se dá conforme quantidades, condições e 

exigências estabelecidas neste termo: 

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br


 

Município de Carmo do Paranaíba - MG 
Setor de Compras e Licitações 

PABX: (34) 3851-9812 

 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br     33 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
AUTOCAD - INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS 3 YEAR 

SUBSCRIPTION, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
UND 6 

 

Sobre o AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção de desenhos 

técnicos 2D e 3D através de ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, 

multilinhas, arcos, polígonos, poli linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras 

geometrias. Dentre as principais características necessárias, o mesmo deve 

oferecer suporte e compatibilidade total com arquivos DWG gerados pelas versões 

do AutoCAD até AutoCAD 2020. 

 Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de 

linhas e colunas. 

 Recursos para manipulação de tabelas como inserção e remoção de 

linhas e colunas e mesclagem de células. Formatação de tabelas a 

partir de estilos.  

 Recurso para edição de geometrias 2D, das mais simples às mais 

complexas.  

 Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o 

desenho de um lado ou outro da seleção.  

 Recurso para estender um objeto para que interseccione com um 

outro. 

 Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos.  

 Permite plotagem em background de arquivos de desenho.  

 Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e 

bibliotecas foto-realistas de materiais.  

 Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp.  

 Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos 

tridimensionais.  
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 Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos 

associados, as linhas de centro e a marcas de centro se movem 

automaticamente com o objeto.  

 Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para 

acionar recursos do software sem a necessidade de uso de menus, 

possibilitando ao usuário o uso das duas mãos para agilizar tarefas de 

projeto.  

 Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para 

representar a cor de cada pixel, o que possibilita a codificação de cerca 

de 16 milhões de cores).  

 Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas 

versões do AutoCAD até AutoCAD 2019.  

 Recursos para modelagem e edição de objetos em 3D.  

 Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e 

sólidos em 3D, que contenham faces definidas por superfícies 

complexas, em um único ambiente, sem a utilização de softwares 

externos.  

 Extraia contornos (curvas isolinhas) através de um ponto específico de 

uma superfície ou face de um sólido para determinar as linhas de 

contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe uma visualização da 

spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V.  

 Recursos para inserção de texturas em superfícies 3D complexas.  

 Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de 

blocos que permitem a duplicação, edição, rotação, movimentação e 

criação de blocos através de operações de selecionar e 

arrastar/selecionar.  

 Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho.  

 Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está 

digitando, esteja no começo, meio ou fim do nome do comando, e 

exibe os comandos relacionados à palavra digitada, como sinônimos, 

traduções. Efetua também a correspondência entre função e comando.  
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 Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, 

com a facilidade de criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal 

de adição, como em um navegador da Web.  

 Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa 

Sketchup).  

 Ferramenta para captura de nuvens de pontos.  

 Extração da geometria da nuvem de pontos  

 Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando 

um dos nós.  

 Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração 

de números separados por barra transformar-se na disposição de 

numerador sobre denominador separando-os por uma linha horizontal, 

possibilitando modificar as propriedades da fração para exibir o 

numerador e denominador com um separador diagonal.  

 Recurso que Permite a criação de caixas de texto com transparência, 

mostrando os desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a 

modificação de seu tamanho de forma intuitiva, pelos lados ou pelos 

cantos.  

 Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps 

Lock ativada e se pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da 

tecla de Caps Lock após dar um espaço ou pular uma linha, permitindo 

que continue a digitar sem interrupções.  

 Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao 

digitar em uma caixa de texto, no início de uma linha, um símbolo, letra 

ou número seguido de “.”, “)”, “>”, “}”, “,” ou “]” cria-se uma lista.  

 Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado 

em aba diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas 

de texto, tabelas, indicações e cotas.  

 Recursos de edição de texto que Permitem a definição de tabulações, 

alinhamento de parágrafos e espaçamento entre linhas.  

 Dimensionamento Inteligente.  

 Alinhamento de Texto.  
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 Texto pesquisável em PDF exportado.  

 Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos 

do AutoCAD.  

 Scripts LISP/ARX  

 Interface do usuário personalizável.  

 Recurso que Permite uma interação colaborativa em equipe através de 

anotações compartilhadas no projeto em tempo real.  

 Compartilhamento no Facebook e no Twitter.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas 

de coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do 

desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho 

do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido).  

 Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de 

Impressão, usando o software Autodesk Print Studio, que reconhece 

alguns tipos de Impressora 3D.  

 Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 

2018 e que permite preparar o modelo antes de enviar para impressão 

3D, definindo materiais, layout, suportes e aparas.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; 

*.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, 

*.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, 

*.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs.  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, 

*.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

 Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); 

Microsoft Windows 8.1 (32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit).  

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com 

as principais características e funcionalidades: 

 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de 

documentação para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
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 Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 

 Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, 

uma janela de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e 

comandos. 

 Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes 

ferramentas de anotações-chave. 

 Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos 

utilizando paredes, portas e janelas. 

 Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, 

incluindo áreas de divisões. 

 Geração e atualização de cortes automáticos. 

 Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 

 Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas 

versões do AutoCAD até AutoCAD 2019. 

 Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes 

construtivos, para desenvolvimento de projetos e documentação. 

 Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos 

preliminares. 

 Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 

 Recurso de suporte à renderização foto realista. 

 Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

 Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por 

ambiente. 

 Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut.  

 Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

 Estilo de Importação e Pesquisa simplificados.  

 Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos.  

 Visualizador de Estilos móvel.  

 Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer.  

 Movimentação de paredes dinâmicas.  

 Limpeza de Seção. 
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 Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session 

t, *.exp t, *.dlv3 t, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs 

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, 

*.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com 

as principais características e funcionalidades: 

 Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados 

segundo normas internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), 

dentre os componentes inclui‐se: 

 Parafusos, porcas e arruelas; 

 Pinos, rebites e mancais; 

 Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

 Rolamentos e componentes para eixos; 

 Perfis estruturais; 

 Furos passantes, cego e oblongo; 

 Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

 Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as 

ferramentas inclui‐se: 

 Linhas de interrupções; 

 Linhas de cortes; 

 Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de 

vistas; 

 Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

 Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas 

mecânicas e com capacidade para: 

 Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

 Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 
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 Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já 

existentes; 

 Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando 

as dimensões de acordo com espaçamentos pré‐definidos; 

 Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais 

(tolerâncias) de forma automática, bastando para isso selecionar a 

dimensão e o desvio desejado; 

 Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar 

vistas em detalhe ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista 

de origem; 

 Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, 

mantendo relacionamento entre os itens da tabela e os furos na 

geometria; 

 Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo 

com norma inglesa e métrica; 

 Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus 

respectivos balões; 

 Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), 

orientado à tipo de objetos; 

 Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para 

isso selecionar os objetos que estão sobre as geometrias a serem 

definidas como ocultas (geometrias sobrepostas ‐ tracejadas); 

 Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos 

mecânicos, dentre elas destacam‐se: 

 Criação automática de eixos; 

 Criação e cálculos de cames; 

 Criação e cálculos de polias e correias; 

 Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com 

as principais características e funcionalidades: 

Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 
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 Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S 

(Entrada/Saída) do CLP (Controlador Lógico Programável) definidos 

para o projeto e listados em uma planilha eletrônica. 

 Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como 

anilhas e tags duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e 

diversas outras inconsistências. 

 Ferramentas de criação e edição de esquemas 

 Reutilização de circuitos 

 Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

 Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, 

pneumáticos, hidráulicos e P&ID seguindo padrões internacionais 

como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS.  

 Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

 Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre 

outros) 

 Criação inteligente de layout de painéis 

 Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

 Associatividade com o Autodesk Inventor 

 Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

 Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

 Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

 Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

 Criação inteligente de diagramas com conectores 

 Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, 

Siemens e entre outros). 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para 

planejamento, projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as 

principais características e funcionalidades: 

 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 

 Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL 

e ArcGIS. 
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 Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 

 Criação de novos sistemas de coordenadas. 

 Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

 Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 

até 2018, DWF, DXF, ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup 

Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, MicroStation 

DGN, SDTS, VML, VPF. 

 Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, 

TIFF, GeoTIFF, CALS-I, FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, 

PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

 Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes 

sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, 

MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, Postgres/PostGIS. 

 Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer 

banco de dados padrão ODBC. 

 Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de 

dados espaciais e uma tabela de atributos de tal forma que pode-se 

visualizar os atributos provenientes da tabela associada juntamente 

com os dados da tabela espacial. 

 Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e 

Web Feature Service (WFS). 

 Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos 

simultaneamente. O sistema deverá fazer o controle de acesso 

multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários atualizem uma 

mesma entidade ao mesmo tempo. 

 Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de 

dados espacial. Efetuar o lock de entidades atualizadas, não permitindo 

atualização simultânea de uma mesma entidade por mais de um 

usuário. 

 Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os 

usuários com login e senha no sistema e atribuir permissões de acesso 

a funcionalidades específicas. 
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 Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

 Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo 

do desenho ou em qualquer banco de dados relacional que atenda o 

padrão OLE DB/ODBC. 

 Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão 

especificado (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, 

etc). 

 Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, 

quadrante, interseção, extensão, inserção, perpendicular, tangente, 

ponto mais próximo, interseção aparente, paralelo. 

 Recursos de vistas. 

 Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de 

objetos, quanto na consulta de coordenadas de objetos. 

 Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas 

para plotagem a partir de um conjunto de arquivos de mapas, sem 

necessidade de abrir todos os arquivos de mapas. 

 Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados 

vetoriais e imagens a partir de um conjunto de pontos de controle. 

Possibilidade de ajustar todas as entidades de um mapa ou um 

subconjunto delas. 

 Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada 

fronteira ou de gerar vértices na fronteira. 

 Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma 

consulta, ao invés de carregar todas as entidades do arquivo. Os 

critérios para definição da consulta deverão ser: propriedades das 

entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de 

dados ou critérios espaciais. 

 Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

 Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

 Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover 

duplicados, apagar entidades pequenas, quebrar objetos que se 

cruzam, estender undershoots, extensão de objetos que quase se 
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cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover 

objetos de comprimento zero, adicionar ou remover vértices de poli 

linhas 3D. 

 Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades 

das entidades ou atributos armazenados no próprio desenho ou em 

banco de dados. 

 Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da 

escala. 

 Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por 

exemplo, definir uma simbologia como combinação de dois tipos de 

linha diferentes, com cores e espessuras diferentes. 

 Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de 

direção de superfícies usando arquivos DEM. 

 Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos 

tipos: nodo, rede e polígono. 

 Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor 

rota, fluxo, overlay, dissolve, buffer. 

 Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, 

imagens a entidades. 

 Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de 

propriedades ou atributos de dados das entidades armazenados no 

próprio arquivo de desenho ou em bancos de dados relacionais. 

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas 

de coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do 

desenho. 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações 

elétricas, hidráulicas e ar-condicionado com as principais 

características e funcionalidades: 

 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-

condicionado baseada em objetos. 
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 Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 

 Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de 

conjunto de propriedades. 

 Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais 

rapidamente e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de 

backup do projeto. 

 Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o 

desenho mudar. 

 Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em 

apenas um clique. 

 Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas 

alterações. 

 Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 

 Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito 

mais.  

 Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 

 Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 

 Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar 

conteúdos mais facilmente. 

 Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de 

desenho MEP. 

 Suporte de dados IFC. 

 Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 

 Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 

 Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 

 Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 

 Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

 Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

 Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

 Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

 Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 
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 Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de 

hidráulica, elétrica e ar-condicionado adotados como padrão pela 

empresa ou instituição. 

 Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo 

para determinar a visualização. 

 Rota por classe de pressão. 

 Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado. 

 Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut.   

 Diferenciação de versão por sistema Color-Coded.  

 Pré-visualização de objetos ancorados.  

 Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD).  

 Exibição esperada da linha de trabalho.  

 Visualizador Móvel de Estilos.  

 Mudança em tempo real de Revisão.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session 

t, *.exp t, *.dlv3 t, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.bdh, 

*.dat. 

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, 

*.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, 

*.xml. 

Solução para vetorização com as principais características e 

funcionalidades: 

 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos 

para entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de 

nível. Permite atribuir elevação às curvas de nível durante o processo 

de vetorização. 

 Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão 
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de raster para vetor. 

 Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 

 Ferramentas para processamento de imagens: histograma para 

equalizar imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em 

tons de cinza ou coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não 

linear de tons, ferramenta de suavização e de sombras.  

 Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens 

binárias, coloridas e em tons de cinza. 

 Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar 

facilmente imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

 Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, 

, *.tiff, *.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, 

*.cals, *.esri, *.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, 

*.png, *.tiff. 

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

 Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; 

*.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, 

*.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, 

*.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, 

*.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf.                

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas 

industriais com as principais características e funcionalidades: 

 Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por 

especificações técnicas de tubulação 

 Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD 

com a adição de: 

 Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados 

parametrizados padrões na indústria com mais de 20 formas pré-

definidas 

 Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas 
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metálicas com bibliotecas de perfis internacionais (ANSI e DIN) 

viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, escadas tipo 

marinheiro, chapas, grades e guarda-corpos; 

 Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

 Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de 

interesse automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas 

automáticas de modelagem. 

 Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

 Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas 

automaticamente adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

 Biblioteca de suportes parametrizados 

 Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

 Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas 

ortográficas; 

Observações:  

 A empresa vencedora deverá fornecer assinaturas de software 

com validade de trinta e seis meses. 

 A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica e suporte 

para implantação e uso via videoconferência ou telefone. 

Não será aplicado o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei complementar 123/2006, uma 

vez que o serviço a ser contratado possui poucas empresas classificadas no 

mercado que participam de processos licitatórios como ME/EPP. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado; 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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Os softwares deverão ser disponibilizados em até 3 (três) dias corridos após a 

solicitação e envio do empenho. Os softwares deverão ser disponibilizados à 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano através de acesso online 

em plataforma da fabricante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, 

fabricante, modelo procedência e prazo de garantia ou validade; 
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6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.7. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

6.8. Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do 

produto; 

6.9. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRANTE, inerentes ao 

objeto deste termo de referência; 

6.10. Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos 

softwares e serviços de suporte especificados, apresentando para tal documento do 

fabricante que o comprove. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do servidor Fernando 

Ferreira Rocha, engenheiro civil do Setor de Obras e Desenvolvimento Urbano, e a 

gestão do contrato será feita pela servidora Rosane Gonçalves de Moraes, Arquiteta 

do Setor de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega da 

mercadoria e nota fiscal conforme especificações constantes neste termo de 

referência. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

9.4. Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas 

pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena 

de rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 

9.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para 

habilitação, conforme exigidos em edital. 
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10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A contratada deverá fornecer o produto de acordo com os termos do fabricante para 

que haja a perfeita funcionalidade da ferramenta. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta 

das dotações discriminadas no edital. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 AOS LICITANTES: 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 

o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Carmo do Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 

13.2 À CONTRATADA: 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na 

forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 

pela Administração Municipal, resguardada os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

14. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. 
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Danilo Antônio de Matos 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 

Carmo do Paranaíba, 14 de janeiro de 2020. 

  

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br


 

Município de Carmo do Paranaíba - MG 
Setor de Compras e Licitações 

PABX: (34) 3851-9812 

 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br     55 

ANEXO III - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

Processo Licitatório n° 001/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa..........................................................................................., CNPJ 
nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente 
todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº 
001/2020. 

 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com 
os preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional 
e integralmente. 

 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 
participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme 
art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 
 
Data e local 
 
 
___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO - FORA DO 
ENVELOPE) 
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

Processo Licitatório n° 001/2020 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ nº ________________, com 

sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município 

de Carmo do Paranaíba (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na  licitação na modalidade de Pregão Presencial nº (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma 

licitação).Local, data e assinatura. 

 
 

 

__________________________________ 

NOME DA EMPRESA E ASSINATURA 

 
RECONHECER FIRMA 

 
 

 

 

(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO - FORA DO 
ENVELOPE) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDÍCA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

Processo Licitatório n° 001/2020 

Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Município de 

Carmo do Paranaíba, que cumprimos as disposições referentes ao Inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal. 

 

Carmo do Paranaíba, ........... de ........................ de ............. 

 
 
 
Razão Social da Licitante:  
CNPJ: 
Nome do Representante Legal:  
Assinatura: 
CPF:  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Este documento deve ser assinado por sócio, diretor e ou procurador que tenha 

poderes para tal investidura* 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

Processo de Licitação n° 001/2020 

 
DECLARAÇÃO 

 
A EMPRESA..............................................................................sediada a 

rua........................................, nº.............., Bairro...................., CEP.................., 
em.................. estado .........., inscrita no CNPJ sob nº ................................., neste ato 
representada pelo(a)  Sr(a). ......................................................................................, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................, inscrito(a) no CPF sob 
nº....................................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como............... (MICRO EMPRESA?, EMPRESA  DE PEQUENO PORTE?) nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006. 
 
 

Carmo do Paranaíba, ..... de ............... de 2020. 
 
 
Razão Social da Licitante:  
CNPJ: 
Nome do Representante Legal:  
Assinatura: 
CPF:  
 
 

 Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 

   ________________________________________________ 
 
         Assinatura do Representante Legal 
 

CARIMBO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO - FORA DO 
ENVELOPE) 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

Processo Licitatório n° 001/2020 

MINUTA DE CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO E 

RENOVAÇÃO DE ASSINATURAS DE USO DE SOFTWARE 

AUTODESK, POR UM PERÍODO DE TRINTA E SEIS 

MESES, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA, 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA E A EMPRESA ................................. 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

Aos ... dias do mês de .... do ano de ........, sede do Município de Carmo do 

Paranaíba, situada na Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de 

Carmo do Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida 

Filho, no uso das atribuições que a permitem representar o Município de Carmo do 

Paranaíba, CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, e doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., 

estabelecida na cidade de ..... na ..... , que apresentou os documentos exigidos por 

lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........, nacionalidade ......., 

portador da Carteira de Identidade nº ......., órgão expedidor ......, daqui por diante, 

denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e 

celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta 

examinada pela Procuradoria do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo 

Único do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade 

com o constante do Processo Licitatório nº 001/2020 e Pregão Presencial nº 

001/2020, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal  

nº 8.666, de 21/Junho/1993 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 
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17/Julho/2002, Lei Estadual nº 14.167 de 10/Janeiro/2002, Decreto Municipal n. 

1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto aquisição e renovação de assinaturas de uso de 

software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

Parágrafo primeiro – É facultado a CONTRATANTE o direito de fazer 

acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do 

parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados 

ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do 

contrato, conforme parágrafo primeiro, do Artigo 65, da Lei Federal n.º 8666/93. 

Parágrafo terceiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste 

contrato, bem como as disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que integram o Processo nº 115 de 25 de novembro de 2019, e que 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

contrato, no que não o contrariarem: 

 a) Pregão Presencial nº 001/2020; 

b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA 

e apresentados à CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do 

respectivo processo licitatório. 

Parágrafo quarto – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo 

com o disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal 

8.666/93, sob a modalidade mencionada na alínea “a” do parágrafo 3.º desta 

cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 

serviço em desacordo com as especificações do Termo de Referência e demais 

anexos; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora com relação ao objeto do presente contrato; 

c) Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços 

pactuados; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, 

podendo sustar ou recusar os produtos em desacordo com as especificações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Os produtos deverão ser entregues no prazo de 3 (três) dias, contados após o 

recebimento da solicitação, de acordo com as quantidades informadas e local 

indicado pela CONTRATANTE. 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam 

sobre a execução do contrato/instrumento equivalente; 

c) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 

forem vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato/instrumento 

equivalente; 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham 

a incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem 

solicitadas;  

f) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou 

a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, 

em especial os artigos 14 e 20; 
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g) Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais 

junto ao Sistema de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba; 

h) Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos, a partir da data de retirada do contrato/instrumento equivalente;  

i) Cumprir fielmente o contrato/ termo de referência ou instrumento equivalente, zelar 

por sua boa execução, de modo que a prestação do serviço/aquisição dos produtos 

seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira responsabilidade 

até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 

classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, 

no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  

k) Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à entrega dos produtos contratados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO  

O presente contrato tem vigência de 12 meses e vigorará da data de assinatura até 

xx/xx/xxx, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$______________ 

(__________________) pelo fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
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O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública do Município de Carmo do Paranaíba e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais. 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO 

PARANAÍBA. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, 

a CONTRATADA será notificada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em 

órgão de imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do 

Art.61, da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato 

deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação do serviço/produtos será exercida por representante da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a 

CONTRATADA (Art. 67 de Lei Federal N.º 8.666/93). Ambos encontram-se 

discriminados no instrumento convocatório. 

         Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, 

da Lei Federal 8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte o serviço prestado/objeto fornecido, se em desacordo com o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, 

quantitativo, nº e modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento 

equivalente, preço unitário e preço total do(s) serviço(s), devidamente atestada pelo 
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setor competente da Contratante, acompanhada das seguintes comprovações: 

regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal de seu domicílio ou sede. 

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à 

CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, de acordo com as obrigações 

estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 

devidamente regularizado. 

Parágrafo terceiro - A critério da Administração, poderão ser utilizados os 

pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 

terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

 Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o 

número do CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços (Anexo I do 

edital). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 

disposições da Lei Federal 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as 

disposições da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes com a prestação dos serviços correrão no exercício de 

2020 à conta das seguintes Dotações Orçamentárias informadas pelos órgãos 

requisitantes conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, nos exercícios seguintes, correrão a conta das dotações 

orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza: 
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* dotação reduzida nº 573, fonte de recursos 01 0000 0000 0000 0000, da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro 

da Comarca de Carmo do Paranaíba. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 

lavrado o presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é 

assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, 

tendo sido arquivado no Município de Carmo do Paranaíba, com registro de seu 

extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.        

                                                                                       

                                                   Carmo do Paranaíba,.......de.................de ................ 

 

____________________________________ 
César Caetano de Almeida Filho 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 

____________________________________ 
Rosane Gonçalves de Moraes 

GESTOR 

____________________________________ 
Fernando Ferreira Rocha 

FISCAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________________________ DOC: ________________ 

2. ____________________________________________ DOC: ________________ 
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